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Tomada de Contas Especial 

 

 
 

PARECER 

 

 

 
  À vista dos elementos contidos nos autos, manifestamo-nos de acordo com a proposta de 

mérito alvitrada pela SECEX-RJ na instrução que integra a peça 25, ressalvando, porém, que a multa 
sugerida no subitem 28-c (peça 25, p. 25) deverá recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, e não aos 
cofres do INSS, como constou na instrução.  

 
 

   
Ministério Público, em 17 de novembro de 2014. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

Marinus Eduardo De Vries Marsico 

Procurador 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52208680.


